 PROJETO DE LEI Nº    3.449/2024
“Declara de Utilidade Pública, a Associação dos Moradores do bairro Pedreira - AMBP”.
A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, APROVA:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, a Associação dos Moradores do bairro Pedreira, situada na Rua Caramuru, nº 534, bairro Pedreira, nesta Cidade.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 29 de novembro de 2024.
Luciao Lugão da Silva
Vereador
